
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 03/2021

Origem: Executivo Municipal

EMENTA: DISPÕE SOBRE A

REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE 

REEMBOLSO DE DESPESAS DE VEÍCULOS 

COLOCADOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO 

MEDIANTE QUILÔMETROS (KM) RODADOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de projeto de Lei de n° 03/2021, o qual cria e regulamenta o 

Sistema de Reembolso de Despesas de Veículos colocados a serviço do município 

mediante a comprovação por (Km) rodados.

Segundo consta da justificativa apresentada pelo representante do 

Executivo, o Prefeito Municipal, o Sr. Albino Gonçalves Padilha, o referido projeto de 

lei vem propor uma forma de ressarcimento para despesas de viagem com veículo 

particular -  carro próprio, aos servidores e secretários.
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Alegam ainda, que esta forma tem duas particularidades, as quais 

devem ser analisadas: ao ressarcir as despesas o proprietário assume a totalidade da 

responsabilidade com toda a despesa e, mais, com tudo o que possa acontecer com o seu 

veículo na viagem.

Aduziram que o Município pagará o valor resultante da 

quilometragem, ficando eximido, livre e desobrigado da responsabilidade civil por 

eventual acidente ou dano que sobrevenha com o veículo. Este ressarcimento, por outro 

lado, representa ganho para o proprietário, mas por outro, ele assume a totalidade das 

despesas, a começar por combustível até possível perda total.

E o breve relatório.

Desta feita, passa-se a análise dos aspectos jurídicos do projeto de lei:

Inicialmente cumpre salientar que a administração municipal nem 

sempre proporciona aos agentes públicos as condições necessárias ao adequado 

desempenho de suas funções, com o transporte público e nem sempre os municípios de 

pequeno porte dispõem de veículo próprio ou sua frota é insuficiente.

Importante mencionar que não é plausível que os servidores públicos 

tenham que arcar com gastos de atividades realizadas em prol do interesse público.

Para uma melhor análise do presente caso faz-necessária a 

a v e r ig u a ç ã o  da Portaria Catarinense n° 434/2017 em seu art. 18, §1°:
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Art. 19. A título excepcional e desde que previamente autorizado, 

poderá haver ressarcimento de despesas com transporte em veículo particular ou com 

locação de veículo, nos deslocamentos destinados à realização de serviços externos. § 

I o O ressarcimento de despesas com transporte em veículo particular levará em 

consideração a quilometragem percorrida segundo o valor constante do Anexo III desta 

Portaria e o ressarcimento de despesas com locação de veículo levará em consideração 

os documentos comprobatórios das despesas realizadas com a utilização e o 

abastecimento do veículo locado.

Há que ser ressaltado que o uso de veículos particulares, deverá ser 

excepcional, com preferência para a utilização de veículos oficiais, caso tenha 

disponibilidade.

Ainda, para uma melhor análise do presente caso, faz-se necessário a 

averiguação do prejulgado catarinense n. 1790 do TCE:

Prejulgado:1790

1. Compete ao Município, nos termos dos arts. 29 e 30 da 
Constituição Federal e 110 e 112 da Constituição Estadual, 
legislar sobre matéria de interesse local, no que se inclui 
matérias relativas à Administração Pública Municipal, 
observadas as disposições constitucionais.
2. O Poder Público Municipal poderá ressarcir as despesas de 
combustível decorrentes do uso de veículo particular a serviço, 
mediante o estabelecimento e observância, no mínimo, das 
seguintes condições: a) prévia autorização em lei municipal 
específica; b) relacionar-se a deslocamentos que visam ao 
exclusivo atendimento dos serviços e do interesse público; c) o 
veículo particular a ser utilizado nestas condições seja de 
propriedade do servidor ou do agente político e esteja 
previamente cadastrado no órgão competente do Poder Público 
Municipal; d) seja exigida declaração pessoal do proprietário 
que isenta a Fazenda Pública Municipal de responsabilidade 
civil e administrativa, em qualquer hipótese, pelos encargos
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decorrentes da propriedade, desgaste, multas e danos causados 
ao veículo ou a terceiros, em razão da utilização do veículo 
particular a serviço; e) seja definida a base de cálculo e a 
proporção do ressarcimento das despesas com combustível 
custeadas pelo servidor ou agente político, citando-se, como 
parâmetro, que o Executivo Estadual adota a proporção de 1 /4 e 
o Poder Judiciário a proporção de 1/6 do preço do litro da 
gasolina comum, por quilômetro rodado; f) esteja estabelecido 
que a indenização do combustível será concedida à vista da 
comprovação da quilometragem percorrida a partir do ponto de 
partida a ser fixado pela Administração, mediante relato do 
percurso e dos serviços efetivados, vinculados ao interesse 
público; g) quando em viagem a serviço, a indenização prevista 
na letra anterior se fará de acordo com a quilometragem 
percorrida, cuja base de cálculo deverá ser definida pela 
Administração Municipal, citando-se, como parâmetro, que, no 
âmbito do Estado, é utilizado o mapa do Estado de Santa 
Catarina editado pelo DEINFRA ou pelo DNIT. 3. Diante das 
características singulares que cercam o uso de veículo particular 
a serviço, com a responsabilidade sendo exclusiva do servidor 
ou agente político proprietário do veículo, fica afastada a 
hipótese de a condução desse veículo efetivar-se através de 
servidor público ocupante de cargo ou emprego de motorista do 
quadro de pessoal da Administração Municipal.

No que diz respeito à técnica legislativa o Projeto de Lei em análise 

atende aos dispositivos legais da Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica 

Municipal, bem como a Lei Complementar federal n° 95/98, eis que provido de precisão 

e concisão, fatores que tomam certa a sua aplicabilidade.

Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de Lei. A 

matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de 

Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante à regra prevista 

no artigo 30, inciso I da Constituição Federal.

Endereço: Avenida 24 de outubro, n° 145, centro, no m unicípio de Bom Retiro/SC.

E-mail: cam arabomretiro@ hotmail.com

mailto:camarabomretiro@hotmail.com


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

No tocante à iniciativa, há respaldo legal do Poder Executivo, como 

expõe em suas razões motivadoras.

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela 

viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise. No que tange ao mérito, a Assessoria 

Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais.

A emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui os 

pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Este, S.M.J., o Parecer que submetemos à consideração de Vossas

Excelências.

OAB/SC n° 41.941

Assessora Jurídica 

Gabriele Klaumann Machado
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